
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 624, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem n° 348/2013 
Aviso nº 612/2013 – C. Civil  
 
Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União 
e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de 
R$ 1.648.000.000,00, para os fins que especifica; tendo parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pelo 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância, urgência e 
imprevisibilidade das despesas; pela adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta. As Emendas de nºs 1 
a 6 foram inadmitidas (relator: SEN. WILDER MORAIS; relator ad hoc: 
SEN. ACIR GURGACZ e relator revisor: DEP. AELTON FREITAS). 
 
 
DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.  
 
 

S U M Á R I O  
I – Medida Inicial 
 
II – Na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 

− Emendas apresentadas (6) 
− Parecer do relator 
− Parecer da Comissão  

 
 



A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1o  Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), para 
atender à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

 

Art. 2o  Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no 
valor de R$ 148.000.000,00 (cento e quarenta e oito milhões de reais), para atender à programação 
constante do Anexo II desta Medida Provisória. 

 

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2o decorrem de 
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo III desta Medida Provisória. 

 

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  14  de  agosto  de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
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ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 

UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 
VALOR 

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 1.500.000.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 845 0903 00O3 Auxílio Financeiro aos Municípios       1.500.000.000

28 845 0903  00O3 6500 Auxílio Financeiro aos Municípios - Nacional (Crédito Extraordinário)       1.500.000.000

   F 3 1 40 0 388 1.500.000.000

TOTAL – FISCAL  1.500.000.000
TOTAL – SEGURIDADE  0
TOTAL - GERAL  1.500.000.000
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 

UNIDADE: 71117 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

ANEXO II Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 
VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 148.000.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0909 00O4 Subvenção Econômica aos Produtores Fornecedores Independentes de 

Cana-de-Açúcar na Região Nordeste (MP nº 615, de 2013).       148.000.000

28 846 0909  00O4 6500 Subvenção Econômica aos Produtores Fornecedores Independentes de Cana-de-
Açúcar na Região Nordeste (MP nº 615, de 2013). - Na Região Nordeste 
(Crédito Extraordinário) 

      148.000.000

   F 3 1 90 0 100 148.000.000

TOTAL – FISCAL  148.000.000
TOTAL – SEGURIDADE  0
TOTAL - GERAL  148.000.000
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda  

ANEXO III Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 
VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 148.000.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social – FRGPS 

(Lei nº 12.546, de 2011)       148.000.000

28 846 0909  00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social – FRGPS (Lei 
nº 12.546, de 2011) - Nacional       148.000.000

   F 3 1 91 0 100 148.000.000

TOTAL – FISCAL  148.000.000
TOTAL – SEGURIDADE  0
TOTAL - GERAL  148.000.000
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EM nº 00134-A/2013 MP 
  

Brasília, 12 de Agosto de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida Provisória que abre 
crédito extraordinário, no valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), 
em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios e no valor de R$ 
148.000.000,00 (cento e quarenta e oito milhões de reais), em favor de Encargos Financeiros da 
União. 

2. O crédito proposto relativo às transferências viabilizará a transferência de recursos 
aos Municípios com o objetivo de incentivar a melhoria da qualidade dos serviços públicos 
prestados por esses entes. Tal crédito foi solicitado pelo Ministério da Fazenda e decorre de Projeto 
de Lei encaminhado ao Congresso Nacional pela Mensagem nº 310, de 30 de julho de 2013, PL nº 
6.020/2013, que dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Municípios, nos 
exercícios de 2013 e 2014.  

3. O crédito em favor de Encargos Financeiros da União viabilizará o pagamento de 
subvenção econômica extraordinária aos produtores fornecedores independentes de cana-de-açúcar 
da Região Nordeste afetados pela estiagem da safra 2011/2012, em conformidade com o art. 1º da 
Medida Provisória nº 615, de 17 de maio de 2013. 

4. A urgência e relevância da matéria quanto ao primeiro decorrem da necessidade de 
atender as demandas contínuas da população pela melhoria dos serviços públicos prestados pelos 
Municípios. Para o atendimento de tais pleitos da sociedade, é exigido dos Municípios um forte 
esforço e a aplicação crescente de recursos financeiros. Com o crescimento da economia ainda em 
ritmo de recuperação, muitos Municípios enfrentam dificuldades para dar continuidade aos avanços 
na melhoria dos serviços públicos, o que torna essencial e urgente a atuação da União por meio da 
transferência de recursos. 

5. A urgência e relevância da matéria quanto ao segundo decorrem da necessidade de 
fazer com que os recursos da subvenção minimizem os efeitos das adversidades climáticas, que 
causaram grandes perdas nas lavouras de cana-de-açúcar na Região Nordeste do País, 
possibilitando, assim, a manutenção dos agricultores no campo naquela Região. 

6. Esclarece-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, 
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

7. Nessas condições, tendo em vista a urgência e relevância da matéria, submeto à 
consideração de Vossa Excelência, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a 
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abertura dos referidos créditos extraordinários. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Miriam Aparecida Belchior 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção III 
Das Leis 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 
exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 
editada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

8



prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso 
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 
provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 
mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada 
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua 
votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 
Deputados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 
medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão 
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 
provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de 
prazo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 
dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por 
ela regidas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 
medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou 
vetado o projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Dos Orçamentos 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os 
arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 
e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, 
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI  - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 
trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 
últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus 
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  
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§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a 
que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, 
a e b, e II, para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 615, DE 17 DE MAIO DE 2013 

Autoriza o pagamento de subvenção 
econômica aos produtores da safra 
2011/2012 de cana-de-açúcar e de etanol 
da região Nordeste e o financiamento da 
renovação e implantação de canaviais 
com equalização da taxa de juros; dispõe 
sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB; 
altera a Lei no 12.783, de 11 de janeiro 
de 2013, para autorizar a União a emitir, 
sob a forma de colocação direta, em 
favor da Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE, títulos da dívida 
pública mobiliária federal; e dá outras 
providências. 

 PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos 
produtores fornecedores independentes de cana-de-açúcar na região Nordeste, afetados 
pela estiagem referente à safra 2011/2012. 

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 
implementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no 
caput, observado o seguinte: 

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 
diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-
de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da região Nordeste, 
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excluindo-se a produção própria das unidades agroindustriais, e a produção dos 
respectivos sócios e acionistas; 

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 
limitada a dez mil toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 
2011/2012; e 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Institui o Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras (Reintegra); 
dispõe sobre a redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) à 
indústria automotiva; altera a incidência 
das contribuições previdenciárias 
devidas pelas empresas que menciona; 
altera as Leis nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, nº 11.508, de 20 de julho 
de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 
1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, 
nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 
9.294, de 15 de julho de 1996, e a 
Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 
11.529, de 22 de outubro de 2007, e o 
art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977, nos termos que 
especifica; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar 
valores referentes a custos tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de 
produção.  
 

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue 
exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir 
parcial ou integralmente o resíduo tributário federal existente na sua cadeia de 
produção.  

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido 
pelo Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela 
pessoa jurídica referida no caput.  
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§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre 
zero e 3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor 
econômico e tipo de atividade exercida.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País 
aquele:  

I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 
2006, relacionado em ato do Poder Executivo; e  

II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do 
preço de exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, 
constante do ato referido no inciso I deste parágrafo.  

§ 4º A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:  
I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao 
exterior ou à empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o 
exterior.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a:  
I - empresa comercial exportadora; e  
II - bens que tenham sido importados.  
§ 7º A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor 

atribuído à empresa produtora vendedora se:  
I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou  
II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos 
produtos para o exterior.  

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o 
décimo dia subsequente: 

I - ao da revenda no mercado interno; ou  
II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
§ 9º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado acrescido 

de multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da 
nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia 
do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 10. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11- B da Lei nº 
9.440, de 14 de março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, 
poderão requerer o Reintegra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 11. Do valor apurado referido no caput:  
I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e  
II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Cofins. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 
18/7/2012) 
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§ 12. Não serão computados na apuração da base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins os valores ressarcidos no âmbito do Reintegra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 
Art. 3º O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - de 4 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013; e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

II - (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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Ofício n° (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

de ... \ de 2013. 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado 
da Medida Provisória n° 624, de 2013, que "Abre crédito extraordinário, em favor de 
Encargos Financeiros da União e de Tranferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
no valor de R$ 1.648.000.000,00, para os fins que especifica". 

À Medida foram oferecidas 6 (seis) emendas e a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização emitiu o Parecer n° 53, de 20 13-CN, que 
conclui pela aprovação da matéria. 

kvp/mpv 13-624 

Atenciosamente, 

Senador Ren n Calheiros 
Presidente do enado Federal 



CONGRESSO NACIONAL 
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1 Relatório 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

PARECER NQ , DE 2013 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sobre a Medida 
Provisória nO 624, de 14 de agosto de 2013, 
que "Abre crédito extraordinário, em favor de 
Encargos Financeiros da União e de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, no valor de R$ 1.648.000.000,00, 
para os fins que especifica". 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Senador Acir Gurgacz 

Com base no art. 62 da Constituição, a Presidente da República adota e 

submete ao Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 00071, de 2013 -

CN (nº 000348/2013, na origem), a Medida Provisória nO 624, de 14 de agosto de 

2013, que "Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União e 

de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 

1.648.000.000,00, para os fins que especifica". 

O crédito extraordinário aberto por meio da MP 624/2013 tem por finalidade 

atender os subtítulos das seguintes categorias de programação: 

a) Órgão: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, Unidade Orçamentária: 73101 - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda, Programação 28 845 0903 0003 6500 Auxílio 
Financeiro aos Municípios - Nacional (Crédito Extraordinário), no valor 
de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais); e 

b) Órgão: 71000 - Encargos Financeiros da União, Unidade 
Orçamentária: 71117 - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Programação 28 846 0909 QQQ~ 
6500 Subvenção Econômica aos Produtores For C8r&s~~:~\ 

'~;\ 
r'~ I 

& i , 
C "\ 
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Independentes de Cana-de-Açúcar na Região Nordeste (MP nO 615, de 
2013). - Na Região Nordeste (Crédito Extraordinário), no valor de R$ 
148.000.000,00 (cento e quarenta e oito milhões de reais). 

De acordo com a Exposição de Motivos nO 00134-A/2013 MP, o crédito 

proposto relativo às transferências viabilizará a transferência de recursos aos 

Municípios com o objetivo de incentivar a melhoria da qualidade dos serviços públicos 

prestados por esses entes. Tal crédito foi solicitado pelo Ministério da Fazenda e 

decorre de Projeto de Lei encaminhado ao Congresso Nacional pela Mensagem nO 

310, de 30 de julho de 2013, PL nO 6.020/2013, que dispõe sobre a prestação de 

auxílio financeiro pela União aos Municípios, nos exercícios de 2013 e 2014. 

O crédito em favor de Encargos Financeiros da União viabilizará o pagamento 

de subvenção econômica extraordinária aos produtores fornecedores independentes 

de cana-de-açúcar da Região Nordeste afetados pela estiagem da safra 2011/2012, 

em conformidade com o art. 1° da Medida Provisória nO 615, de 17 de maio de 2013. 

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos, a urgência e relevância da 

matéria quanto ao primeiro decorrem da necessidade de atender as demandas 

contínuas da população pela melhoria dos serviços públicos prestados pelos 

Municípios. Para o atendimento de tais pleitos da sociedade, é exigido dos Municípios 

um forte esforço e a aplicação crescente de recursos financeiros. Com o crescimento 

da economia ainda em ritmo de recuperação, muitos Municípios enfrentam 

dificuldades para dar continuidade aos avanços na melhoria dos serviços públicos, o 

que torna essencial e urgente a atuação da União por meio da transferência de 

recursos. 

A urgência e relevância da matéria quanto ao segundo decorrem da 

necessidade de fazer com que os recursos da subvenção minimizem os efeitos das 

adversidades climáticas, que causaram grandes perdas nas lavouras de cana-de­

açúcar na Região Nordeste do País, possibilitando, assim, a manutenção dos 

agricultores no campo naquela Região. 

Recebida no Congresso Nacional, a MP 624/2013 teve 
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cronograma de tramitação e foi remetida a esta CMO, nos termos do que estabelecem 

as normas regimentais pertinentes à matéria. 

Foram apresentadas seis emendas ao crédito extraordinário. 

Análise 

O art. 5Q, caput, da Resolução nQ 1, de 2002-CN, que dispõe sobre a 

apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 

62 da Constituição, prevê que o parecer relativo a crédito extraordinário deve ser 

único, contendo manifestação sobre a matéria quanto aos aspectos constitucional, 

inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito e de adequação 

financeira e orçamentária, bem como acerca do cumprimento da obrigatoriedade de 

encaminhamento de documento expondo a motivação da medida provisória. 

2.1 Constitucionalidade 

A Constituição autoriza o Poder Executivo adotar medidas provisórias em 

casos de urgência e relevância (art. 62 da Constituição). Relativamente a matérias 

orçamentárias, no entanto, não pode ser utilizado referido instrumento, salvo no caso 

de crédito extraordinário, que somente pode ser aberto para atender despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública (art. 62, § 1°, I, d; e art. 167, § 3°, da Constituição). São, portanto, 

três os pressupostos constitucionais para a abertura de crédito extraordinário: 

urgência, relevância e imprevisibilidade. 

A considerar as motivações e as justificativas apresentadas pela exposição de 

motivos que acompanha o crédito extraordinário sob exame, constata-se que a MP 

624/2013 atende aos referidos preceitos constitucionais, haja vista a necessidade de 

pronta e de eficaz atuação do Estado. 

2.2 Adequação Financeira e Orçamentária 

O exame da compatibilidade e da adequação orçamentária e financeira 

das medidas provisórias, na forma preconizada pelo citado art. 5Q
, 

referenciada Resolução, "abrange a análise da repercussão sobre a 
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despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União". 

Sob tais aspectos, verifica-se que o crédito não colide com quaisquer 

dispositivos que regem o ordenamento orçamentário-financeiro do País, em especial 

no que diz respeito a sua compatibilidade com o plano plurianual (PPA/2012-2015), a 

lei de diretrizes orçamentárias (LDO/2013), a lei orçamentária anual (LOA/2013) e a 

Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF. 

A MP 624/2013 trata apenas das fontes de recursos que viabilizarão a 

abertura do crédito extraordinário no valor de R$ 148.000.000,00, não apresentando 

as fontes de recursos no valor de R$ 1.500.000.000,00, conforme autorizado pela 

Constituição Federal, art. 167, inciso V. 

No que se refere ao fato de o Poder Executivo não ter indicado, nem no texto 

da medida provisória, nem na pertinente exposição de motivos, as fontes de recursos 

que viabilizarão a abertura deste crédito, vale salientar que, para realizá-lo serão 

utilizados recursos oriundos ou de superávit financeiro ou de excesso de arrecadação 

ou de cancelamentos compensatórios em outras despesas ou alguma combinação 

entre essas origens. 

Tal procedimento, ainda que aceito, por interpretação do inciso V art. 167 da 

Constituição para a abertura de créditos extraordinários, enquanto não realizado 

formal e juridicamente, não possibilita a correta avaliação do impacto sobre a 

obtenção da meta de resultado primário prevista na LDO/2013, devido ao aumento de 

despesas públicas. Entretanto, isso poderá ser reparado pelo Poder Executivo, que 

deverá proceder ao devido acompanhamento da evolução das receitas e das 

despesas públicas para compensar o impacto decorrente do crédito extraordinário em 

análise, a fim de que, na execução orçamentária do presente exercício, seja atingida a 

meta de resultado primário estabelecida na LDO/2013. 

Atendimento do § 1° do art. 2° da Resolução N° 01, de 
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Complementar N° 95/1998 

A exposição de motivos que acompanha a mensagem contém as informações 

necessárias para o entendimento das razões que motivaram a edição da presente 

medida provisória. 

2.4 Mérito 

Quanto a esse aspecto, não há que se questionar as finalidades do crédito, 

tendo em vista que o mesmo viabilizará a transferência de recursos aos Municípios 

com o objetivo de incentivar a melhoria da qualidade dos serviços públicos. 

O crédito em favor de Encargos Financeiros da União viabilizará o pagamento 

de subvenção econômica extraordinária aos produtores de cana-de-açúcar da Região 

Nordeste afetados pela estiagem da safra 2011/2012. 

2.5 Emendas 

Da análise das emendas apresentadas, constata-se que todas devem 

ser declaradas inadmitidas, por contrariarem norma regimental da CMO, constante do 

art. 111, da Res. nº 01, de 2006 - CN, que trata da apreciação dos créditos 

extraordinários abertos por medida provisória. 

Com efeito, diz o texto da norma sob referência o seguinte: 

Art. 111. Somente serão admitidas emendas que tenham como finalidade 
modificar o texto da medida provisória ou suprimir dotação, total ou 
parcialmente. 

É bom que se façam os seguintes esclarecimentos: quando a norma refere-se 

ao "texto da medida provisória", ela se reporta ao enunciado da lei propriamente dita, 

que constitui o comando normativo, onde são nominados a natureza do crédito, os 

órgãos responsáveis por sua administração e as fontes de custeio, quando for o caso. 

Desse modo, não se pode confundir texto da lei com os descritores dos subtítulos, 

que, por meio de Anexo, detalham as programações a serem criadas ou 

suplementadas. 

Da mesma forma, o que a norma permite é o cancelamento puro e simples de 

dotação constante desse mesmo Anexo, sem que isso implique 
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valores de uma programação para outra. 

Conforme determina o art. 70, 111, c. da Resolução nO 1, de 2006 - CN, segue, 

no Anexo I deste documento, o demonstrativo das emendas com parecer pela 

inadmissão. 

3 Voto 

Diante de todas as razões expostas, o nosso voto é no sentido de que a Medida 

Provisória nº 624, de 14 de agosto de 2013, atende aos preceitos constitucionais que 

devem orientar sua adoção, e, no mérito, somos por sua aprovação nos termos 

propostos pelo Poder Executivo, tendo-se por inadmitidas as emendas nOs 0001 a 

0006. 

Sala da Comissão Mista, em 11 de setembro de 2013. 

Senador Lobão Filho 

Presidente da CMO 

Relator 
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ANEXO I 

(Ao Parecer nO ,de2013) 

MP nO 624 de 2013 - CN 

Demonstrativo de que trata o art. 70, 111, c, da Resolução nO 1, de 2006 - CN 

(emendas com parecer pela inadmissibilidade) 

Nº Autor Finalidade Parecer 
Emenda 

Inadmitida (Res. Nº 
00001 Dep. Edson Santos Emenda aditiva. 01, de 2006 - CN, art. 

111 ) 

Inadmitida (Res. Nº 
00002 Senador Eduardo Amorim Emenda aditiva. 01, de 2006 - CN, art. 

111 ) 

Inadmitida (Res. Nº 
00003 Senador Eduardo Amorim Emenda aditiva. 01, de 2006 - CN, art. 

111 ) 

Inadmitida (Res. Nº 
00004 Senador Eduardo Amorim Emenda aditiva. 01, de 2006 - CN, art. 

111 ) 

Inadmitida (Res. Nº 
00005 Senador Eduardo Amorim Emenda aditiva. 01, de 2006 - CN, art. 

111 ) 

Inadmitida (Res. Nº 
00006 Dep. Marcus Pestana Emenda aditiva. 01, de 2006 - CN, art. 

111 ) 
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CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Segunda Reunião Extraordinária, realizada em 11 de 
setembro de 2013, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Senador WILDER 
MORAIS, relator ad hoc (designado relator anteriormente, Senador Acir Gurgacz), nos 
termos da Medida Provisória n° 624/2013-CN. Quanto às 6 (seis) emendas 
apresentadas foram DeCLARADAS INADMITIDAS. 

Compareceram os Senhores Senadores Lobão Filho, Presidente, 
Acir Gurgacz, Anibal Diniz, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim, Ivo Cassai, João 
Vicente Claudino, Lúcia Vânia, Randolfe Rodrigues, Walter Pinheiro e Wilder Morais e 
os Deputados Guilherme Campos, Terceiro Vice-Presidente, Aelton Freitas, Alex 
Canziani, Alexandre Leite, Andre Moura, André Zacharow, Armando Verg ílio , Bohn 
Gass, Bruno Araújo, Carlos Magno, Claudio Cajado, Danilo Forte, Dilceu Sperafico, 
Domingos Sávio, Edmar Arruda, Evandro Milhomen, Fábio Ramalho, Genecias 
Noronha, Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, João Dado, Jorge Bitiar, José Airton, José 
Rocha, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, Lourival Mendes, Marçal Filho, Miguel Corrêa, 
Nelson Meurer, Nilda Gondim, Nilton Capixaba, Raimundo Gomes de Matos, Roberto 
Britto, Roberto Teixeira, Rose de Freitas, Ruy Carneiro, Sandro Alex, Sebastião Bala 
Rocha, Valtenir Pereira, Weliton Prado, Wellington Roberto e Weverton Rocha. 

Sala de Reuniões, em 11 de setembro de 2013. 
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